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ZCI. Marçat Justem Filho, analisando a possibilidade de revogaçäo de

licitaçöes, mediante ato justificado, leciona:

,,Ao determinar instauração d* licitaçåo, a Administraçåo realiza iutzo de conveniêncra

arerca do futuro contratb. Fsee juízé é eonfirmado quando da elaboraçåo e aprovaçåo

do ato convocatório. No mmrento final da licitaçåo, apÓs apurada a classificação,

exerCita-ge nOvo julzo de cono¿eniðncia. Nåo $e tråta, pOråm, do mesmo juizo Ëxercita-

se supostos fåtilos distintoË- Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamenio å

revogåçåo. A Administraçåo pode de*fazer ser:s próprios, a qualquer tempo, tendo em

vista-avaliaçåo de suu inco*eniåncia. Tenclo conclufdo que 0 ato é conveniente e

Oetçrmina¿d sua pråtica Õu nanutênçåo, ä Administraçåo se vincula â êssa decisåo'

Poderá revê-la Aes6e que Àx¡,tâm ciróunståncias novãs, inexistentes ou desconhecidas

e epoca anterior. 1.,.omissls...l o surgimento cle faios novos poderå autorizar avaliaçåo

à"ui"" da manuiençeo åos *e¡tos d'a lícitaçåo. Þþnte d-e f3to novÕ e nåc obstante a

å*¡st¿nc¡a de adjudi-caiñ; "" 
particular, a Adninìstraçåo tem o poder de revogaçåo'

poAår¿ revögår ã a6.¡rioicaçåo e a homologaçåo anteriores, evìdenciando que a nova

situaçåo fática tornou iniorveniente ao inieresse prtblico a mänutônçåo do ato

âdministrativo anter¡of l. (Maçal Justem Ëilho in Comentårios à Lei de LicitaçÕes e

Contratos Administrativãu, Seo Paulo: Editora Dialética, 2û00, å." ediçåo' páginas 481 e

482).',

21. euanto ão $3,o do arT. ?1 da Lei n.o 14.133/ä021 que estabelece qLle no

caso de desfauimento do procesôÖ licita:Ório - revogaçåo ou anulaçäÛ - fica âsssgurådt o

oontradiiÓric ë a âmPlã defesa.

zZ. e direito ao contradii€rio e å ampla defesa tem fundamtnto cÕnstitucional

(cF, art. 5.0, LV), e con$ist* no direito dos licitantes de se opÔrêm ã0 desfazimentO ela licitaçåo

antes quê deeisäo nðss6 sentido seja tomada'

zz. Entendendo $êr Õ eâsÕ de desfazimento do prooesso licitatÓrio, â

Administraçåo deve gCImun¡car âOs ficiiantes êssä sua intençåo' oferecendo-lhes ä

oportunidade, no pra¿Ö razoåvel que lres assinalãr, de defender ä licitåçåÕ prÖRlÕvidâ'

procurando denronstrar que nå0 cabe Õ desfazimento, ântes da decisåo ser tÕn1äda'

:,'
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24. Ëx positis, resguardando uma análise eminentemente juridica,

disct¡rrendo täo somente sobre os aspeetos legais que envolvem ä prêsente consultâ, sem

adentrar ao juízo de conveniência e aportunidade da Adminietração, uma vëz que a

decisäo pela revogaçåa encontra'se no årnbiio da di*cricir¡nariedade administrativa, logo,

limrtanclo-se a crientar a,\tjministraçäo Municipal sobre os pontos legais â $erËffi obseruados

na presente consulla, oPina: 
_/

(i) peir* ,*i¿lbiÍid*de iurldåc;a da revrrgação do Procedimentc LicitatÓrio Pregåo Fletrônìco

n.o 1321?025, desde gue observados cs fundamentos jurídicas abordadcs neste parecet,

notadamente os ditames legais previstcs no art" 7'1, incisos e parágrafos seguintes, da Lei 'r''

n.014.13312{

iii) Nessa hipatese (revogaçåo), reetam Erejudicarlas as anålises dos recursos admìnistrativos

que discutenr o mérito do julgamento, notadamente aqueles relativos à classificaçåo das

proBastas ou å habilitaçäo dos licitantes, em raeäo da perda superveniente de seu obj*to' sent

prejr.rízg cla observåncia <Jo ccntreditÓrer e da ampla defesa qu*¡to å prépria decisåo

administrativa que determine ã revogaçåo do cedame'

{iii} Em r"¡uå pe$e à ausência de adjuditaçåo do objeto na respectiva licitaçäo' haja vista a

intençåo de desfazimento d.o certame ter ¡corriclo antes nrçsmo da adjudicaçåo do ohjeto, nån

gerando direitos subietivos so licitante vsncedor, entendemos que' ËÕm espeque no artigo

?,1, $3.Õ, da Lei n.o 14.133ftr021, assinr :omo pelo fato da abertr¡ra da sessåo pública já ter

ocorrido,

.dgyr4p,_Ëuþliçiclacls dê¡ ¡ntpnçpa dp. .nråtica dg a.to.,a.çJm.injstfêLLva "lrav.oq$cpp .do Jgtlg$Ð-

$i¡taj1Jt{$1,q-!--çA¡¡igdjt{iri$eq.anrplê defe ß/.fl"lfiêegyei'

(ivi Que seja respeitada a previsåc lega do art. 165, l, alinea "d!", da Lei n'o .t4'133'/4CI?'l'

uma vË2. que dos atos da Administreçåo cabem recuråo, nÕ prâzo de s3 {tr'ès} dias úteis' a

contar cla intimaçåo do ato, nrs cä$o$ de *nulação ou revogaçåo da licitaçåo'
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25 Vale salientar que o otq: çle revogaçäo do certame é aio discricionårio, tt

cabendo å autoridade æmpetðnte avalir â conveniåntia e å opsrtuñidade da decisåo' que

deve estar devidamente motivada. Nesse sentido:

.gg63 * Licitaçåo * Revogaçåo * Necessicade de motìvaçåo. - Fäto superveniente

*o*prouado, färtinente e ¡üstticaOo * STJ "À Adminístraçåo P(¡blica, no åmbito de seu

poder discricionário, é dado Êvrgår o procedimento licitatÓria, por razrles de interesse

púbiico. Todavia, ao Fader J.¡diiária compete apènås avaliar a legalidade do ato, de

maneira qùe lhe'ê vedado ad*ntrar o åmbito de sua discricionariedade, fazendo juizo a

respeito da conveniência e cportunidade, be-m como äcerca da efetiva existência de

intereese pritrlico. A revogaçåb do certame é ato administrativo' exigindo, pcftanto. a

¿ev¡OaJunàamentaçåo e rîoiivaçeo {usto motivo para seu desfazimento), assim cÕmo o

cumpr¡mé;to das disposiçöes 
"tegaís, O art. {9 da Lei de Licitaçðes e Contratos

Administrativos prevè a. possiÞilidaãe de revogaçäo do procedimento licìtatÓric, em ta$o

de intei***e p*btico, 'deconente 
'de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente pur* juitüi""r talconduta' (sTJ, RM$ n,o 23.360, Rel' Min' Denise

Arrudâ, DJ de 17.12,2008)''

16. Desse modo, diante de toda contextuãlizaçåo fática e documental com base /
naqurilo que foi verificado, para salvaguardar os interesses da Administraçåo' submeto o

presente opinativo para anålise da Autc'ridade superior para apreciaçåo' t' $e fnr o caso'

ratificaçåo.

E o nasso entenclimento, salvo nlelhor juieo'

Parecer nåo vincularlte, nlefamente opinativo'

Orlåndia/SP, Û6 de Fevereiro de 2026'

'':,
Jeff*r$cn AP*

torsultor Juridico
0AB $p 24A373
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0t: GAßlNËTf 0O PRTFEITO

PARA: DIFÄRTAM[NTCI Ûf LICITAÇOCS, COMf R'ÂS Ë CONTRAIoS

A$$UNTü: rì[voGAÇÃO 0û PRIGnO rlrrnorulco - n.ç L32;7Û?-5

Träta.se,jepr0ceclimentOlicitatório,S()bàmCId¡]lidade
pRËGÅ$ gLrTRÕNtC3, tipo MËNOR pRËçÕ qilt tem por obietÖ a CONTRATAÇÃp Df' f MPfl[54

[SptCtA¡tZADA pAIIA pR[S]AçÄO DË SËRV1Ç:5 tË RASTR¡:AMENTO I MCINII"ORAMËNlO ON-

i,ihtt: l:Ë Vi:iCUi.OS DA FROîA MUNlcltqt, [M TODCI TfitlnlTÓRlCI IJACICNAL, CCM

FORNICIMËN]'O DOS EQUIPAMINTOS DË CON{CIDATO

Cot"tsiclerardo0sdocurn*ntr:sjuntacjosî10'ailtÔsdr:
proccdimêr1to licitatório em epígrafe, ¡:rincipêlmente as .iustificativas clo Alnroxarifaclr: Municipal

em sru ofícir: ns 09/20?6.

ü9 )A2.6 rJo Âinroxarifado

Conr f'unÍ;lamento no Artigo 71, lnciso

1.4 1.33/?1121., cleterminCI a f1--q.y-8.9Ê'çAp" do pr:sente Certame'

Pr.ri:lique-se. lntime-scl' Cumpra-se'

îendc) em \tsta Parecer lurídiCO erYì rüspÖsta i:o ofício n"

Municipal, que tanifestou pela p.8;'::þrlidg.c!g-'-d{]lfyýf":lÇãP "li!l

!!Ìl!il'l-"r-iÈ; 
I sencJCI assegurada i:os iicitantcs a prrivia tnarrifcstação iJos

intfrt:gsarJol;, cûn1 a d*vicla publicirJaele d;r iirttinção da priitica de nt', acirilinistrativ$ {revo¡1;-;c'ïo

cr certame), garantinclo o cr-¡rrtrocjitório c a anpla tjefesa om prí'?Û razcór'el' ':

QuesejarespeitadaaprevisåiolegalcloËtIt'165't';'¡líntJiä"d"'

cla i-c¡i irs 1¡.1,.133/202-1, unta Veu iìLle clas atq:: cJa Acjninistraçåo tâbei'rì rÈcursÖ- n0 pr¡7í'de 01

" itiuri uir-],rur, - .""tar cl'ú intirnação clo atr:, nÕs cäsos cle anulerçito ou revotðção tla lir:itaçiío'

,- ./"tla l-et ll.rr

.' 
¡.;¡.lfi¡r¿jia, 5i.:, 1!..i:}<J* l:¿:u¡rL"lirc d¡: /-{'¡i^¡;r

JORçÞËhBRIEL GRASI
- 

t' it:!t: i'ts M unící Pal



PORTARIAN932'818
DE i3 DE FEVËREIRO DE 2026

'CoNcEDE, 30 dias cle Licença-prêmio em gozo'

referente ao 2e quinquênio do (a) funcionário (a) SRA' ANA

CAROLINA DO NASCIMENTO ANTON¡O'''

PORTARIA N9 32,808
De 13 de fevereiro de 2026'
"Dtspoe sobre a designação tla Professora de Educaçao

Básica ll - Ciôncias, a Sra' MARIA ESTELA MANHA' na

funçao de Vice Diretora da EMEB Pedro Bordignon Neto -

Unidade 1."

PORTARIA N9 32.809
De 13 de fevereiro de 2026'
"Dispoe sobre a cessação da designação do PEB I '

substituto, o sr. PAIJLO 5ÉRG,O FERNANDES, da função

de Professor da Família,"

PORTARIA N9 32.8].0
De L3 de fevereiro de 2026'
"Dispoe sobre a conces-ção de Progressão Funcional

peta Via Acadêmica para a Auxiliar de Educação A-1' Sra'

ALINE SOARES DE OLIVEIRA SANTOS"'

PORTARIA N9 32'815
De 13 de fevereiro de 2026,

"Dispoe, sobrc a conce.ç'são cle Proqressão f uncional

pela Via Acadên'tra para d PEB tt ' tnqlôs, Sra' MARIANA

ZEFERINO",

PORTARIA N9 32.81'6

De L3 de fevereiro de 2026'
"Dispõe sobre a concessâo de Progressão [^uncional

peta Via Acadômica para a PEB t ' Fundamental' Sra'

SIMONE MANIEZO FAGUNDES RUFFO",

PORTARIA N9 32'817
De 13 de fevereiro de 2026'
"Dispõe sobre a cancessão de Proqressao Funcional

pela Via Acadêmica pard d Auxtliar de Educaçãto A'1 ' Sra'

SARAH FERRE'RA BEIRIGO",

A PRET.EITURA MUNICIPAL DE ORIÂNDIA, AT AVéS dO

Senhor Pref
referentc ao

objeto ó o

eito Jorge Gabriel Grasi faz públir:o que

PREGAO ELETRONTCO Ne 128/2025 cujo

2912026 apresentado pela Cornissäo de A

Amostras, convocam-sc todos os licìtantes para

cla sessão. Fica clesignaclo o dia 1910'2120'26 às

, considerando o Ofício AE ns

nálise de

reabertu ra

0Bh30min

para continuidadc do certame, Orlândia, 13 de fevereiro dc

2026 JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Munir-ipal

PORTARIA N9 32'811
De 13 de fevereiro de 2O26'
"Dtspoe sobre a concessão cle Progre'ssao ftuncional

pela Via Acadêmica para a Auxiliar de Educação A-7' Sra'

IANE CRIST|NA DE SOUZA FERNANDES"'

PORTARIA N9 32'812
De 13 de fevereiro de 2026'
"Dispoe sobre a concessão de Progressao Funcional

pela Via Acadêmica para a Auxitiar de Educaçãto A-7' Sra'

Ê,LAt N E AP AREC I D A CAçO RLA"'

PORTARIA N9 32'813
De 13 de fevereiro de 2026'
"Dispoe sobre a concessão de Proqressão f'uncional

pela Via Acaclêmic.a para a Auxiltar de Educação A'7' Sra'
'NATALIA 

EVELYN FERRETRA DE SOUSA FROES"'

PORTARIA N9 32'814
De 13 de fevereiro de 2026'
"Dispoe sobre a concessãrt dc Progrcssão Func:ional

pela Via Acadêmica para a Auxiliar de E'ducaÇäo A'7' Sra'

RAQUEL DA SILVA TROMBA'' '

i' ,: ..
:. i ì1:."-l : ..ì ,' .ì " ¡. I l;

DOI GABINETE DO PREËEII.O

PARA: DEPARTAMENI'O DE t-lCl'lAÇOES' CO¡4PRAS t:

CONTRAIOS.
ASSUNTO: REVOGAÇÃO DO PREGÃO ËLEIRONICO -

n.s 13212025.
Trata-se cle proceclimento licitatório' sob a modalidade

PREGAO ELETRONICO, tipo MENOR PREçO que tem por

objeto a CON'IRAIAÇAO DE ËMPRESA

ÊSPECIALIZADA PARA PRES]AÇAO DE SERVIÇOS DE

RASTREAMENTO E MONITORAMËNTO ON't-INE DE VEÍCULOS

DA FROTA MUNICIPAL, EM TODO I'ERRITORIO NACIONAI''

COM FORNECIMENTO DOS ËQUIPAMENTOS DË COMODATO'

Consideranrlo os clocumcntos juntarlos aos autos do

proccdinrcnto licitatório em epí9rafc' principalmente as

justifìcativas do Almoxarifarjo Municipal em seu ofkio ns

0912026.
Tcn<io cm vist.a t)arclcer Jurí<iic o cnl rcsposta ao Ofício

n" O9/2026 clo Almoxarifarlo Municipal' quc manifestou pt:la

Þossibjlidade de ri:-vogaÇöo rJsr (erlarns;

Ë sendo assequrada aos licitantes a prcvla

manifestação dos itrteressaclos, com a devida publicidade

i i -i ¡¡,',.1.i^.1 he 1 l1 Á/a? . n."t-t^ / ?aO/?nl /
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da'intençåo da prática de ato administrativo (revogação do

cehame), garantindo o contraditório e a ampla defesa em

prazo razoável.

Que seja respeitada a previsäo leqal do art'165' I'

alínea "d", da Lei ns 14,l33l2}2l, uma vez que dos atos da

Administraçäo cabem recurs0, no prazo de 03 (três) dias

úteis, a contar da intimaçäo do ato, nos casos de anulaçäo

ou revogação da licitaçä0,

Com fundamento no Artigo 71, lnciso ll, da Lei n's

14,I33t202I, determino a REVOGAÇAO clo presente

Certame.
Publique-se, lntime-se. Cumpra-se'

Orlåndia, SP, 10 de Fevereiro de 2026'

JORGE GABRIEL GRASI

Prefeito MuniciPal

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OR LÂNDlA, através do

A PREFEITURA MUNICIPAL DE O RLÂNDIA faz público

06103120'26 às 08:30h na mesma plataforma'

Esclarecimentos somente através do e-mail:

li.rüar¡-0fÙorl¡rldjo.sB-ggyJx otl þll-q¡s-0r' Edital à

disposição na internet: www,orlandia'sp'gov'br, a partir do

dia 18/02/2026, Orlåndia, SP, 13 de Fevereiro de 2026'

JORGE GABRIEL GRASI, Prefeito Municipal'

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA faz público

que se encontra aberta o PREGÃo ELETRÖNlco 0'212026

cujo objeto é a CONTRATAçAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÄO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOLAR ATRAVÉS DE VEÍCULO, TIPO

ONIAUS ESCOLAR, PARA ATENDIMENTO DE ALUNOS

DA REDE PÚBLICA DE ENSINO (MUNICIPAL, RURAL E

ESTADUAL), período de envio das propostas será a partir

de LB/02/2026 às 17:00 até 09/03/2026 às 08:00h no

endereço eletrônico þl.l.qru,fu' O início da sessäo de lances

ocorrerá no dia 0910312026 às 08:30h na mesma

plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail:
jLejl¿r¿-o-@ottundl¡-sp gov,br ou bll.crg-hr' EditaI à

<lisposição na inte rnet: www.orlanclia'sp'gov'br' a partir do

dia 18¡0212026. orlândia, sP, 13 de Fevereiro de 2026'

JORGE GABRIEL GRASI, Prefeito Municipal'senhor Prefeito Jorge Gabriel Grasi faz público que

homologou e adjudicou o certame licitatório do PREGAO

ELETRONICO 0412026, cujo objeto é o RÊGISTRO DE

PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE SONDAS DE GASTROSTOMIA

TIPO BOTTON PARA PACIENTES ASSISTIDOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Ficando adjudicada e

homologada a seguinte proposta: HOSPILAR COMERCIO

DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA ' EPP

(26234900000197) com os lotes: L e 2 no valor total de R$

15.040,00 (quinze mil e quarenta reais)' DATA DA

HOMOLOGAÇÃO: r¡/Ozl2026. orlândia/sP, 13 de Fevereiro

(02) de 2026, JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal'

que se encontra aberta o PREGÃO ELETRoNIco 1112026

cujo objeto é o REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIçAO

oÉ unrenlAls oDoNToLóGlcos PARA ATENDER A

NECESSIDADE DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS

ôul pnisrARAo sEUs sERVIços NA ArENçAo
BÁsICA Ë ESPECIALIZADA DO MUNICiPIO DE

ORLÂNDIA, período de envio das propostas s rá a partir dee

I8t0212026 às 17:00 até 03/03/2026 às 08:00h no endereço

eletrônico þll-org.}r, O início d a sessäo de la nces ocorrerá

no dia 03/03/2026 às 08:30h n mesma pl a taforma

Esclarecimentos somente atr vés do e-mail
a

a

ou bll.orq-br. Edit ràa

disposição na internet: www.orlandia'sp'9ov'

dia 18i02/2026, Orlândia, SP, 13 de Fever
br, a partir do

eiro de 2026.

JORGE GABRIEL GRASI, Prefeito Municipal'

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA faz público

que se encontra aberta o PREGÃO ELETRÖNlco 1612026

cujo objeto é a CoNTRATAçÃo DE EMPRESA

es'prclnuzADA PARA AQUISIçAO DE CADEIRA DE

RODAS, CADEIRA DE BANHO, PRóTESE E PALMILHA

5OB MEDIDA PARA PACIENTES ATENDIDOS PELO SUS'

período de envio das propostas será a partir de 1810212026

is 17:00 até 06/03/2026 às 0B:00h no endereço eletrônico

irit."Qrs,.þ-r:' o início da sessão cle lances ocorrerá no dia

l^rhil ñfi.iâl dn M, rni¡hin do ôrlàndi: I I ô¡ À¡"hi.ihãl -öì ìir¡qr ô né.r.t^ / !eo/)n1/



PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Consultoria Jurídica

PARECER NO 07I.2026 - JAS
PROCESSO n.o 1 .92612026
INTERESSADA: STA ANA MARIA GONÇALVES FAVARO
ASSUNTO: Recurso administrativo - decisão de revogação de licitaçäo - Pregão Eletronico

n.o 13212025. Recorrente: TLM SERVIçOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ
n.o 54.359.686/0001 -30.

| - Administrativo, Licitaçijes e Contratos. Pregão Ëletrônico n.e

t32t/2025. Objeto: contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de rastreamento e monitoramento on-line de

veículos da frota municipal, em todo terrltório nacional, com

fornecimento de equipamentos em comodato.

ll - Recurso administrativo interposto pela Requerente pleiteando: a)

A suspensão da eficácia do ato de revogação, até julgamento

definitivo; b) o reconhecimento da nulidade do ato revogatório por

ausência de motivação técnica específica, inexistência de fato

superveniente devidamente comprovado e violação ao contraditório
prévio; c) A determinação de prosseguimento do certame até sua

conclusão regular; d) Subsidiariamente, caso mantida a revogação,

que seja proferida decisão técnica detalhada, com nova abertura de

prazo recursal.

lll - De outro lado, em apertada síntese, manifestou-se a Senhora

Assessora de Licitações, Contratos e Compras pela improcedência do

recurso pelos seguintes motivos: a) Restou caracterizado fato

superveniente, devidamente motivado e comprovado, nos termos do

art. 71., 2.s da Lei n.s 14.133/2021; b) A revogação encontra-se
juridicamente respaldada pelo Parecer CJ n.s 038/2026; c) Foi

assegurada a manifestação da Recorrente, inexistindo prejuízo ao

contraditório; d) Não há direito adquirido da licitante, mas mera

expectativa de direito; e) A manutenção da revogação atende ao

interesse público, ao princípio do planejamento e a busca da

contrataçäo mais vantajosa.

lV - O recurso administrativo deve ser Parcialmente provido, a fim

de: (a) reconhecer que houve a violação ao contraditório, antes da

decisão administrativa de revogação do certame, uma vez que não

foi observado pela Administração Municipal o disposto no artigo 7L,

3.s da Lei n.s 14.133/2021, o qual foi devidamente apontado no

parágrafo n.e 24, inciso lll, de nosso parecer jurídico n.s 038/2026'

cópia constante deste expediente e (b) A suspensão da eficácia do

ato de revogação, até julgamento definitivo, com amparo no artigo

168 da Lei n.P 74.133/2027

V - Quanto ao mérito do recurso, sua análise, neste momento, está

prejudicada
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Vl - Desse modo, tendo em vista a violação ao contraditório, deverá

ser assegurado aos licitantes, antes da Administração Municipal

proferir a sua decisão, a prévia manifestação dos interessados, com a

devida publicidade da intenção da prática do ato administrativo

(revogação do certame), garantindo o devido contraditório e a ampla

defesa em prazo razoável, sugerindo-se o prazo de 03(três) dias úteis,

contados da data da publicação em diário oficial do município, com

aplicação analógica do artigo 165, l, da Lei n.s 1'4'133/2021.

Vll - Realizada a publicação do acolhimento parcial do recurso pela

Administração Municipal, nos termos do parágrafo sexto, aquela

publicação deverá conter a abertura do prazo para manifestação dos

interessados (intenção de revogação do certame), nos termos do

parágrafo oitavo. Após, o expediente deve retornar à esta

Consultoria para análise e manifestação, a fim de subsidiar futura
decisão administrativa sobre o assunto em pauta.

Vlll - Parecer meramente opinativo. Decisão final a critério da

Administração Munici pal.

Senhora Assessora de Licitaçöes, Contratos e Compras:

1. Tão somente agora diante do excesso de volume e de sobrecarga de

trabalho diário, em v¡rtude de recente pedido de exoneração de um Consultor Jurídico.

2. Foi encaminhado a esta Consultoria Jurídica, em 26.02.2026, expediente

relacionado ao pedido de parecer jurídico em razäo de recurso administrativo, em virtude da

revogação do Pregão Eletrônico n.o 13212025, interposto pela empresa TLM SERVIçOS

TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ n.o 54.359.686/0001 -30.

3. Em apertada síntese, a Recorrente pleiteia: a) A suspensäo da eficácia do ato

de revogaçäo, até julgamento definitivo; b) o reconhecimento da nulidade do ato revogatório

por ausência de motivaçäo técnica específica, inexistência de fato superveniente devidamente

comprovado e violação ao contraditório prévio; c) A determinaçäo de prosseguimento do

certame até sua conclusão regular; d) Subsidiariamente, caso mantida a revogação, que seja

proferida decisão técnica detalhada, com nova abertura de prazo recursal.

4. De outro lado, em apertada síntese, manifestou-se a Senhora Assessora de

Licitaçöes, Contratos e Compras pela improcedência do recurso pelos seguintes motivos.

a) Restou caracterizado fato superveniente, devidamente motivado e comprovado, nos termos

do art. 71,2.o da Lei n.o 14.13312021; b) A revogaçäo encontra-se juridicamente respaldada

pelo Parecer CJ n.o 038/2026, c) Foi assegurada a manifestaçäo da Recorrente, do
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prejuízo ao contraditório; d) Não há direito adquirido da licitante, mas mera expectativa de

direito; e) A manutenção da revogação atende ao interesse público, ao princípio do

planejamento e a busca da contrataçäo mais vantajosa.

5. Estes os fatos. É o necessário. Passemos à análise e a opinar.

6. O recurso administrativo deve ser parcialmente provido, a fim de:

(a) reconhecer que houve a violação ao contraditório, antes da decisäo administrativa de

revogaçäo do certame, uma vez que näo foi observado pela Administração Municipal

o disposto no artigo 71,3.o da Lei n.o 14.133120211, o qual foi devidamente apontado no

parágrafo n.o 24, inciso lll, de nosso parecer jurídico n.o 038/20262, copia constante deste

expediente e (b) A suspensäo da eficácia do ato de revogaçäo, até julgamento definitivo, com

amparo no artigo 168 da Lei n.o 14.133120213 .

7. Quanto ao mérito do recurso, sua análise neste momento está prejudicada

B. Desse modo, tendo em vista a violaçäo ao contraditório, deverá ser

assegurado aos licitantes, antes da Administraçäo Municipal proferir a sua decisäo, a prévia

manifestação dos interessados, com a devida publicidade da intençäo da prática do ato

administrativo (revogação do certame), garantindo o devido contraditório e a ampla defesa em

ptazorazoâvel, sugerindo-se o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicaçäo

em diário oficial do município, com aplicação analógica do artigo 165, l, da Lei n.o 14.13312021.

g. Realizada a publicaçäo do acolhimento parcial do recurso pela

Administraçäo Municipal, nos termos do parágrafo sexto, aquela publicaçäo deverá conter a

abertura do prazo para manifestação dos interessados (intenção de revogação do ceftame),

nos termos do parágrafo oitavo. Após, o expediente deve retornar à esta Consultoria para

análise e manifestaçäo, a fim de subsidiar futura decisäo administrativa sobre o assunto em

pauta.

t (...) S¡.n Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados'

t 
liii¡ rm que pese à ausência de adjudicação do objeto na respectiva licitação, haj vista a intenção de desfazimento doa

certame ter ocorr¡do antes mesmo da adjudicação do objeto, não gerando direitos subjetivos ao licitante vencedor,

ntendemos que, com espeque no artigo 71, S3.e da Lei n,e t4.L33l2O2L, assim como pelo fato d abertura da sessão públi caae
já ter ocorrido,

razoável.

t Art. L68. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo

decisão final da autoridade competente

do auto ou da decisäo recorrida até que sobrevenha
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É o nosso parecer, meramente opinativo.

À Administraçåo Superior, para análise e decisåo

Consultot JurÍdico
oAB¡#240.373

Orlândia/SP, 12 de Março de 2025.



ËIïTADO DE SÄO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA
Relatório de Demonstrativo de Processo

PP$6iÂá11

Dala:1210312026

L¡ifrottllicados ao relatï, %rio-*-.._=.'_._-
Número do processo: 0001926/2026
Período de protocolizaçåo: De: 01 101 12026', Alé: 31 11212026

Número do processo:

Solicitaçåo:

0001926t2026

I79 - PARECER JURIDICO

Beneficiário:

CNPJ:

13199 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA

45.351 .749t0001-11

Requerente:

Endereço:

Telefone:

CPF:

870062490 - ANA MARTA GONçALVES FAVARO

Alameda ALAMEDA 9 No 2130 - CEP: 14620-000

Celular: (16) 91 14-5512

401 .070.588-47 RG:48554217

Município: Orlåndia - SP

Local da protocolizaçåo:

Protocolado por:

Situaçåo:

Protocolado em:

Súmula:

Observaçäo

Máscara Organograma

1 00.000.000 - PRoTocoLo

José Roberto Merigo

Em tråm¡te Procedência: lnterna Prioridade: Normal

2610212026 O7:58 Previsto parai 2610312026 O7:57 Conclufdo em:

SOLICITA PARECER JURIDICO PARA RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGAO ELËTRONICO NO132/2025. CONF. SEGUE.
oFtcto No95/2026

Encaminhado por Recebido por

110.000.000 PRocuRADoRtAJuRtDtcA

Parecer dado em

Autor do parecer:

Local do parecer:

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

1210312026 16:43

Angélica Cristina Pironti Hamamura

1 lO.OOO.OOO - PROCURADORIA JURIDICA

Nåo

José Roberto Merigo

em:261O212026 07:58

Angélica Cristina Pironti Hamamura

em:261Q212026 09:03

Total de processos: 1

Sim

116.000.000 LICITAçÖES Angélica Cristina Pironti Hamamura

em: 1210312026 16i44

Observaçåo do andamento: Segue em anexo Parecer no7112026jas.

Sistema: Protocolo Fly / Usuár¡o: engel¡cahemamura / Relatório de Demonstretivo de Processo
Hora: l6:44:39
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em sou crfír:io ns 0gl'2026,
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. ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Relatório de Demonstrativo de Processo

Pîsäóifrá11

Dala:2410312026

Filtros aplicados ao relati¿%rio

Número do processo: 192612026

Perlodo de protocolizaçäo: De: O1 101 12026; Atél. 31 I 1212026

Número do processo:

Solicitação:

000192612026

,179 - PARECER JURIDICO

Beneficiário:

CNPJ:

13199 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA

45.351 .749/0001-1 '1

Requerente:

Endereço:

Telefone:

CPF:

870062490 - ANA MARIA GONçALVES FAVARO

Alameda ALAMEDA I N" 2130 - CEP: 14620-000

Celular: (16) 91 14-5512 Município: Orlândia - SP

401.070.588-47 RG:48554217

Local da protocolização:

Protocolado por:

Situaçáo:

Protocolado em:

Súmula:

I 00.000.000 - PRoTocoLo

José Roberto Merigo

Em trâmite Procedência: lnterna Prioridade: Normal

2610212026 O7:58 Previsto para: 2610312O26 07:57 ConcluÍdo em:

SoLICITA PARECER JURID|co PARA RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGÃO ELETRONICO N"'13212025. CONF. SEGUE.

oFtcto N.95/2026

Observação:

Máscara Organograma Encaminhado por Recebido por

11O.OOO.OOO PROCURADORIAJURIDICA José Roberto Merigo

em'.2610212026 07:58

Angélica Cristina Pironti Hamamura

em'.2610212O26 09:03

José Roberto Merigo

em:1610312026 15:29

Total de processos: 1

Parecer dado em:

Autor do parecer:

Local do parecer:

Conclusivo:

Resultado:

Parecer anexo:

Parecer:

'121O312026 16:43

Angélica Cristina Pironti Hamamura

1 lO,OOO.OOO - PROCURADORIA JURIDICA

Não

Sim

116.000.000 LICITAçÖES Angélica Cristina Pironti Hamamura

em:1210312026 16:44

Observação do andamento: Segue em anexo Parecer no7112026ias.

1 10.000.000 PROCURADORIA JURIDICA José Roberto Merigo

em'.2410312026 16:38

Observação do andamento: PREGAO ELETRONICO No132/2025 - OFICIO LlClT. No141/2026

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: jmerigo / Relatório de Demonstrativo de Processo
Hora: 16:38:44



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA
Ëstado de Säo Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P.77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16)3820-8000
CNPJ : 45.351 .7 4910001 -11

OF'ÍCIO N' 14112026 - Assessoria cle Licitações, Compras e Contratos

Assunto: Solicitação de protocolo de pedido de parecer jurídico para REANÁLISE

ADMINISTRATIVO _ PREGÃO ELETRONICO N" 132/2025

Orlândia, 24 de Março de2026.

À
Procuradoria Jurídica do Município

A Assessoria de Licitações, Compras e Contratos, no uso de suas atribuições legais e

adrninistrativas, vem, respeitosamente, por meio deste, solicitar o protocolo de pedido de parecer

iurídico junto a essa Procuradoria Jurídica, para abertura de processo licitatório, cujo objeto é:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAI,IZADA PARA PRESTAÇÃO NN SERVIÇOS

DII RASTRT]AMENTo E MONITORAMENTO ON-LINE DE VEÍCI]LOS DA FROTA

MUNICIpAL, EM TODO TERRIfÓntO NACIONAL, COM I.-ORNIICIMI,INTO DOS

EQUTPAMENTOS DE COMODATO.

A presente solicitação tern por finalidade a análise jurídica prévia quanto à legalidade, regulariclade

e adequação dos atos, nos termos da legislação vigente aplicável às contratações públicas,

especialnrente a Lei no 14.13312021, a fim de subsidiar a Administração Municipal quanto à oorreta

condução do certame.

Infonnamos que a documentação pertinente será devidamente juntada ao processo achninistrativo.

para apreciação e manifestação <la Consultoria Jur'íclica.

Sem mais para o rnornento, renovamos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

ÇA F' VAIìO
es, Cotnpras e Contratos

ANA MARIA
Assessoria de

Prefeitura Municipal de Orlândia



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
u6'

Estado de São Paulo
PÇA. CEL. OÍìLANDO,600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16)3820-8000

CNP.J : 45.351 .7 4910001'11

COTA DE ENCAMINHAMENTO N9 0I¿026

Orlândia, 24 de Março de 2026

À

Consultoria Jurídica

Assunto: Solicitação de Reanálise Jurídica - Recurso Administrativo - Pregão Eletrônico np L32[2o25

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de rastreamento e

monitoramento on-line de veículos da frota municipal de todo território nacional com

fornecimento dos equipamentos de comodato'

1. SíNTESE DOS FATOS

Trata-se da análise do recurso interposto pela empresa TLM SERVIçOS TERCEIRIZADOS LTDA

contra o ato de revogação do Pregão Eletrônico ns L3212025, cujo objeto é a contratação de

serviços de rastreamento e monitoramento de veículos. A decisão de revogação fundamentou-se

em razöes de interesse público decorrentes de fato superveniente, especificamente as

inconsistências técnicas apontadas pelo Almoxarifado Municipal no Ofício ns 0912026.

2. DA REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO E CONTRAPONTO AO RECURSO

. Do Respeito ao Contraditório e Ampla Defesa: A recorrente alega cerceamento de defesa.

Contudo, tal argumento não prospera, O Despacho de Revogação (em anexo) exarado pelo

Gabinete do prefeito foi explícito ao assegurar o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, nos

termos do art. L65, l, alínea "d", da Lei ne L4.133/2021. A própria interposição tempestiva do

recurso demonstra que o direito ao contraditório foi plenamente exercido e a publicidade do

ato atingiu sua finalidade,

. Do Fato Superveniente e Motivação: A motivação para a revogação é técnica e objetiva'

Conforme a Manifestação Técnica Preliminar, foram identificadas lacunas no Estudo Técnico

preliminar (ETp) e no Termo de Referência (TR), Segundo a jurisprudência do TCESP, a

Administração tem o dever de rever seus atos quando detecta falhas no planejamento que

possam comprometer a seleção da proposta mais vantajosa ou a execução contratual'

. Da lnexistência de Direito Adquirido: Ressalte-se que a licitante detém mera expectativa

de direito. O interesse público primário - de garantir uma contratação tecnicamente precisa

- sobrepõe-se ao interesse particular da empresa em manter um certame com vícios de

origem no planejamento.



PREFEITURA MUNtctPAL DE oRlÂruDlA
Estado de São Paulo

Pç4, CEL. ORLANDO, 600 - C. P.77 - CÊP 14620-000 - t-oNE PABX (16)3820-8000
CNPJ : 45.351 .7 4910001 -11

3. coNsrDEnnçörs DA AssEssoRtA E PEDIDo oe neRruÁusr

Ësta Assessoria de Licitação reitera o entendimento da Manifestação Técnica Preliminar,

ressaltando que:

1. O ato de revogação foi garantista: O despacho originaljá previa e abria o prazo recursal, o

que afasta a tese de violação ao contraditório.

2. lnexistência de Direito Adquirido: Conforme jurisprudência do TCESP e tribunais

superiores, antes da adjudicação há mera expectativa de direito, sendo a revogação um ato

discricionário motivado pelo interesse público.

Diante do exposto, solicitamos a reanálise jurídica por parte desta Consultoria, visando a

ratificação do indeferimento total do recurso e a manutenção da revogação, garantindo assim

que a futura contratação seja baseada em um planejamento técnico robusto e isento de falhas

Ana Maria G nça Fávaro

Assessora de Licitações, Compras e Contratos
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PORTARIAN932,8].8
DE 13 DE FEVEREIRO DE2026

"CONCEDE, 30 dias de Licença-prêmio em gozo,

referente ¿e f e quinquênio do (a) funcionário (a) SRA. ANA

CAROLINA DO NASCIMENTO ANTON¡O."

PORTARIA N9 32.808
De 13 de fevereiro de 2026.
"Dispöe sobre a designação da Professora de Educação

tsásica lt- Ciéncias, a Sra, MARIA ESTELA MANHA, na

função de Vice Diretora da EMEB Pedro Bordìgnon Neto -
Unidade 1."

PORTARIA N9 32,809
De 13 de fevereiro de 2026.
"Dispõe sobre a cessação da designaçäo do PEB I -

sut:stituto, o sr. PAllLo sÉRcro FERwANDES, da função

de Professor da Família."

PORTARIA Ng 32.810
De 13 de fevereiro de 2026.
"Dispöe sobre a concessão de Progressão Funcional

pela Via Acadêmica para a Auxiliar de Educaçäo A-L' Sra'

AT.'NE SOARES DE OL'VEIRA SANTOS".

PORTARIA N9 32.811
De 13 de fevereiro de 2026'
"Dispõe sobre a concessäo de Progressão Funcional

pela Via Acadêmica para a Auxiliar de Educação A'1, îra'
],ANE CRISTINA DE SOIJZA FERNANDES',

PORTARIA N9 32.812
De 13 de fevereiro de 2026.
"Drspõe sobre a conces-çáo cle Progressäo Funcional

pela Via Acadêmica para a Auxiliar de Educação A-L, Sra'

ELAINE APARECIDA CAÇORLA"'

PORTARIA N9 32.815

De 13 de fevereiro de 2026.
"Dispõe sobre a concessão de Progressão Funcional

pela Via Acadêmica para a PEB ll - lnglês, Sra' MARIANA

ZEFERINO',

PORTARIA NS 32.816
De 13 de fevereiro de 2026.
"Dispõe sobre a concessäo de Progressão Funcional

peta Via Acadêmica para a PEB I - Fundamental, Sra'

S,MONE MANIEZO FAGUNDES RUFFO".

PORTAR¡A N9 32.817
De 13 de fevereiro de 2026.
"Dispõe sobre a concessäo de Progressão Funcional

pela Via Acadêmica para a Auxiliar de Educação A-1, 9ra'

SARAH FERRE'RA BEIRIGO",

A PREFEITURA MUNICIPAL DE O RLANDIA, através do

Senhor Prefeito Jorge Gabriel Grasi faz público que

referente
objeto é o

ao pREGAO ELETRONTCO Ne 128/2025 cujo

ALIMENTAçÄo EscoLAR, considerando o ofício AE ns

29t2026 apresentado pela Comissäo de Análise de

Amostras, convocam-se todos os licitantes para reabertura

da sessã0, Fica designado o dia 1910212026 às 08h30min

para continuidade do certame. Orlândia, 13 de fevereiro de

2026, JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal'

PORTARIA NS 32.813
De 13 de fevereiro de 2026.
"Dispõe sobre a concessão de Progressão Funcional

peta Via Acadêmica para a Auxiliar de Educação A-1' Sra'

NATALIA EVELYN FERRE'RA DE SOUSA FROES",

DO: GABINE"TE DO PREFEITO

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES, COMPRAS E

CONTRATOS.

ASSUNTO: REVOGAÇÄO DO PREGAO ËLETRONICO'-

n.s 13212025.
'l'rata-se de procedimento licitatório, sob a modalidade

PREGAO ELETRONICO, tipo MENOR PREçO que tem por

objeto a CONTRATAçAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

RASTREAMENTO E MONITORAMENTO ON'I"INE DE VE|CULOS

DA FROTA MUNICIPAL, EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL'

COM FORNECIMENTO DOS EQUIPAMFNTOS DE COMODATO.

Consideran<jo os documentos juntados aos autos tjo

procedimento licitatório em epígrafe, principalmente as

justificativas do Almoxarifado Municipal em seu ofício ns

0912026,
Tendo em vista Parecer Jurídico em resposta ao Ofício

n" 09/2026 do Almoxarifado Municipal, que manifestou pela

possibjlidade-d e revo g a çäo d o certa m e :

E sendo assegurada aos licitantes a prévia

manifestaçåo dos interessaclos, com a devida publicidade

PORTARIA N9 32.814
De 13 de fevereiro de 2026.
"Dispöe sobre a concessão de Progressão Funcional

peta Via Acadêmica para a Auxiliar de Educação A-1' Sra'

RAQUEL DA SILVA TROMBA",
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da intençåo da prática de ato administrativo (revoqação do

certame), garantindo o contraditório e a ampla defesa em

prazr¡ razoável.

Que seja respeitada a previsão legal do art'165, I'
alínea "d", da Lei ns L4.1331202L, uma vez que dos atos da

Administração cabem recurso, no prazo de 03 (três) dias

úteis, a contar cja intimação do ato, nos casos de anulaçäo

ou revogação da licitaçã0,
Com fundamento no Artigo 7L, lnciso ll, da Lei n's

l4,L33t2}2l, determino a REVOGAÇ¡O Uo presente

Certame.
Publique-se, lntime-se. Cumpra-se.

0rlândia, SP, L0 de Fevereiro de 2026'

JORGE GABRIEL GRASI

Prefeito MuniciPal

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA, através do

senhor Prefeito Jorge Gabriel Grasi faz público que

homologou e adjudicou o certame licitatório do PREGÄO

ELETRôNICO O4t2026, cujo objeto é o RËGlsTRo DË

PREÇOS PARA AQUISIçAO DE SONDAS DE GASTROSTOMIA

TIPO BOTTON PARA PACIENTES ASSISTIDOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE' Ficando adjudicada e

homologarla a seç¡uinte proposta: HOSPILAR CoMERCIO

DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA ' EPP

(26234900000197) com os lotes: L e 2 no valortotal de R$

15,040,00 (quinze mil e quarenta reais), DATA DA

HOMOLOGAçAOt L310212A26, Orlândia/SP, L3 de Fevereiro

(02) de 2026. JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal'

A PRËFEITURA MUNICIPAL DE OR LÀNDIA faz público

06103t2026 às 08:30h na mesma plataforma'

Esclarecimentos somente através do e-mail:
l'LciLacoo@-grlanctia.sp.gov-br ou bll.prg.br' Edital à

disposiçåo na internet: www.orlandia.sp,gov.br, a partir do

dia L8/02/2026, Orlândia, SP, 13 de Fevereiro de 2026'

JORGE GABRIEL GRASI, Prefeito Municipal'
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz prlblico

que se encontra aberta o PRËGÃo ELETRoNIco 0212026

cujo objeto é a coNTRATAçÄo DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAçAO DE SERVIçOs DE

TRANSPORTE ESCOLAR ATRAVÉS DE VEíCULO, TIPO

ÖNlaus ESCOLAR, PARA ATENDIMENTO DE ALUNOS

DA REDE PÚBLICA DE ENSINO (MUNICIPAL, RURAL E

ESTADUAL), período de envio das propostas será a partir

de 1810212026 às 17:00 até 09/03/2026 às 08:00h no

endereço eletrônico bll,org,br, o início da sessão de lances

ocorrerá no dia 0910312026 às 08:30h na mesma
plataforma, Esclarecimentos somente através do e-mail:

iìcitacao-(}orlanc.lia.sp.gov.br ou bll.org.þr. Edital à

disposiçåo na internet: www.orlandia'sp,gov,br, a partir do

dia 18/02/2026, Orlândia, SP, L3 de Fevereiro de 2026'

JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

que se encontra aberta o PREGAO ELETRONIC0 tI12026

cujo objeto é o REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÄO

DE MATERIAIS ODONTOLÓCICOS PARA ATENDER A

NECESSIDADE DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS

QUE PRESTARAO SEUs SERVIçOs NA ATENçÅO

BÁSICA E ESPECIALIZADA DO MUNICiPIO OT

ORLÂND¡A, período de envio das propostas será a partir de

L8lOZl2O26 às 17:00 até 03/03/2026 às 0B:00h no endereço

eletrônico þ-ll"o$.hr, O início da sessão de lances ocorrerá

no dia O3lO3t2O26 às 0B:30h na mesma plataforma'

Esclarecimentos somente através do e'mail:
li c ilac¿o-@adôxdiô.Jp' g ov. b r ou b I l' org' lr.r' Ed ita I à

disposição na internet: www,orlandia,sp,gov.br, a partir do

dia 18/02/2026, Orlândia, 5P, L3 de Fevereiro de 2026'

JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA faz público

que se encontra aberta o PREGÃO ELETRONICo 1612026

cujo objeto é a CONTRATAç-AO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA AQUISIçÄO DE CADEIRA ÞE

RODAS, CADEIRA DE BANHO, PRÓTESE E PALMILHA

SOB MEDIDA PARA PACIENTES ATENDIDOS PEIO SUS,

períoclo <le envio das propostas será a partir de L810212026

ås 17:00 aú A6ß'312026 às 08:00h no endereço eletrônico

þ-ll.ot'g.br. O inícic¡ da sessäo de lances ocorrerá no dia

lornal ofic¡al ðãtqünicip¡o oe orlándia I Lei Munic¡p¿l no i'-¡ie)ei ã oecreto 4.389/2014
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lnterposição de Recurso - Pregão Eletrônico n" 13212025

De TLM Serviços Terceirizados <tlmservicosterceirizados@hotmail.com>

Data Qua, 18/02/2026 13:44

para oRt-ANDIA - licitacao <licitacao@orlandia.sp.gov.br>; ORLANDIA - gabinete

<qabinete@orlandia.sp.gov.br>;oRLANDIA - administracao <administracao@orlandia'sp'gov'br>

0l 1 anexo (1 MB)

REcURSO CONTRA REVOGACAO ASSINADO pdf;

Prezados,

A empresa TLM SERVIçOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no cNPJ ns 54'359'686/0001-30', vem por

me¡o deste encaminhar, em anexo, RECURSO ADMINISTRATIVO interposto em face do ato de

revogação do Pregão Eletrônico ne t3212025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de rastreamento e monitoramento on-l¡ne de veículos da frota municipal'

Requer-se o recebimento do presente recurso, com o reconhecimento de sua tempestividade' bem

como sua regular apreciação pela autoridade competente do Município de orlândia' nos termos do

art. 165 da Lei ne 14.L33/2OZI'

permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais

Atenciosamente,

TLM SERVIçOS TERCEIRIZADOS LTDA

CN PJ ns 54.359.686/0001-30




